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ContextoContexto

1)1) Discussões no âmbito da CTCOB;Discussões no âmbito da CTCOB;

2)2) Previsão de crescimento da economia brasileira da ordem de Previsão de crescimento da economia brasileira da ordem de 
6% para o ano de 2010, que levar6% para o ano de 2010, que levaráá ao aumento das demandas ao aumento das demandas 
hhíídricas; dricas; 

3)3) ÉÉ urgente garantir a sustentabilidade financeira do Sistema urgente garantir a sustentabilidade financeira do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos HNacional de Gerenciamento de Recursos Híídricos dricos –– SINGREH para SINGREH para 
que ele possa enfrentar os atuais e novos desafios que surgirão que ele possa enfrentar os atuais e novos desafios que surgirão com com 
crescimento da economia no pacrescimento da economia no paíís.s.
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ObjetivosObjetivos

1)1) Garantir que os recursos da CFURH transferidos aos Estados Garantir que os recursos da CFURH transferidos aos Estados 
sejam aportados aos correspondentes Fundos Estaduais de sejam aportados aos correspondentes Fundos Estaduais de 
Recursos HRecursos Híídricos;dricos;

2)2) Garantir que os recursos da CobranGarantir que os recursos da Cobrançça do Setor Ela do Setor Eléétrico sejam trico sejam 
integralmente disponibilizados ao SINGREH por meio do integralmente disponibilizados ao SINGREH por meio do 
descontingenciamento da fonte 134;descontingenciamento da fonte 134;
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CompensaCompensa çção Financeira pela Utilizaão Financeira pela Utiliza çção de Recursos Hão de Recursos H íídricos dricos 
para fins de Gerapara fins de Gera çção de Energia Elão de Energia El éétrica trica –– CFURH CFURH 

xx

CobranCobran çça pelo Uso de Recursos Ha pelo Uso de Recursos H íídricosdricos
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R$ 535.400

R$ 47.600

R$ 35.700

R$ 35.700

R$ 535.400

R$ 148.700

R$ 33.000

R$ 15.000

R$ 45.000

R$ 41.000

Potencial 2009

CFURH
6,75%

(Arrecadação Total)

Cobrança pelo Uso de Recursos 
Hídricos (União e Estados)

Fonte

0,75%
(Lei no 9.984/2000)

6,00%
(Lei no 8.001/1990)

Lei nº 9.433/1997 e 
Resoluções 

CNRH/Deliberações CBHs e 
Legislações Estaduais 

Semelhantes

Base Legal

2,70% - Municípios

0,24% - FNDCT

0,18% - MME

0,18% - MMA

2,70% - Estados

0,75% - ANA

Comitês PCJ

CEIVAP

CBHSF

Doce, Paranaíba,  Grande

Destinação

Fonte 134

R$ 119.000

Comitês PCJ 
e CEIVAP

R$ 46.800

FERHs

~ R$ 150.000

Disponível 2009

CTHIDRO
R$ 47.600

???

Total  ~ R$ 363.000
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MEDIDA PROVISMEDIDA PROVISÓÓRIARIA

Altera a Lei 8.001, de 13 de março de 1990
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Art. 1º Fica acrescido o § 7º ao art. 1º da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, com 
a seguinte redação:

“§ 7º Os recursos a que se refere o inciso I deste artigo deverão ser destinados ao 
correspondente Fundo Estadual de Recursos Hídricos ou equivalente e, na ausência 
destes, ao correspondente órgão responsável pela implementação da Política Estadual 
de Recursos Hídricos, assegurados os seguintes percentuais míninos:

I – 30% a partir de 1º de janeiro de 2012;

II – 40% a partir de 1º de janeiro de 2014;

III – 50% cinqüenta por cento a partir de 1º de janeiro de 2016;

IV – 60% sessenta por  cento a partir de 1º de janeiro de 2018;

V – 70% setenta por cento  a partir de 1º de janeiro de 2020.”
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MEDIDA PROVISMEDIDA PROVISÓÓRIARIA

Altera a Lei 9.648, de 27 de maio de 1998
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Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 3º e 4º ao art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 
1998, com a seguinte redação:

“§ 3º São asseguradas à Agência Nacional de Águas as transferências a que se refere 
o inciso II do § 1º deste artigo.

§ 4º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 9º da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, às transferências a que se refere o §3º deste artigo.”



Superintendência de Apoio a Gestão de Recursos Hídricos – ANA

Incremento previsto de recursos no SINGREH

2012
- Fundos Estaduais =  R$  118 milhões
- Cobrança Setor Elétrico =  R$   90 milhões

Total =  R$ 198 milhões + 363 = 561 milhões

2014
- Fundos Estaduais =  R$ 158 milhões
- Cobrança Setor Elétrico =  R$   90 milhões

Total =  R$ 248 milhões + 363 = 611 milhões
...
2020
- Fundos Estaduais =  R$ 277 milhões
Cobrança Setor Elétrico =  R$   90 milhões

Total =  R$ 367 milhões + 363 = 730 milhões 
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- Média de 46% ao ano e R$ 75 milhões
- Total de R$ 1/2 bilhão em 7 anos

FONTE 134
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% REPASSE CFURH PARA O FUNDO 
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-

Repasse

-não informado não informado FEMAM Mato Grosso 

28,2%
R$ 2.388.538R$ 8.470.576FRHRio Grande 

do Sul

100,0%R$ 50.000.000R$ 50.000.000FEHIDROSão Paulo

17,1%
R$ 1.467.213R$ 8.564.835FUNDRHIRio de 

Janeiro

5,4%R$ 1.710.409R$ 31.426.648FHIDROMinas Gerais

90,6%R$ 4.437. 661,75R$ 4.898.560FEHIDROPernambuco

100,0%
R$ 7.756.747,42R$ 7.756.747FUNERHRio Grande 

do Norte

Aplicação/  
Aporte 

(%)

Aplicação de 
recursos em 2006

Aporte de 
recursos em 

2006

SiglaEstado

-

12.690.445

41.894.504

5.246.451

52.975.917

4.331.220

-

Repasse

-não informado não informado FEMAM Mato Grosso 

28,2%
R$ 2.388.538R$ 8.470.576FRHRio Grande 

do Sul

100,0%R$ 50.000.000R$ 50.000.000FEHIDROSão Paulo

17,1%
R$ 1.467.213R$ 8.564.835FUNDRHIRio de 

Janeiro

5,4%R$ 1.710.409R$ 31.426.648FHIDROMinas Gerais

90,6%R$ 4.437. 661,75R$ 4.898.560FEHIDROPernambuco

100,0%
R$ 7.756.747,42R$ 7.756.747FUNERHRio Grande 

do Norte

Aplicação/  
Aporte 

(%)

Aplicação de 
recursos em 2006

Aporte de 
recursos em 

2006

SiglaEstado

MG 114,9
SP 64,7
PR 59,6
PA 53,3
GO 51,6
BA 39,2
MS 26,5
RS 20,8
RJ 6,0
AL 8,6
PE 5,8
SE 6,2
SC 20,1
TO 8,8
MT 6,4
AM 2,4
ES 1,5
RO 1,4
MA 1,1
PI 1,0
AP 1,0
DF 0,3

Total 501,2

UF
repasse CFURH 

(R$ milhões) 2008
FERHs


